
 
 

 

Publicado em 24 de março de 2023 

 

DECRETO 14.774/2023  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Cria a Comissão 450 Anos de Niterói, cujo objetivo é o desenvolvimento de ações culturais 

e de turismo e demais atividades necessárias à divulgação das comemorações do aniversário de 450 

anos da cidade, ao longo do corrente ano de 2023.  

 

Art. 2º - Para o desenvolvimento do projeto, fazem parte da Comissão, os seguintes órgãos, todos eles 

sob a supervisão do Prefeito de Niterói:  

 

- Gabinete do Prefeito;  

- Secretaria Executiva;  

- Escritório de Gestão de Projetos;  

- Secretaria de Ações Estratégicas e Economia Criativa;  

- Fundação de Artes de Niterói; - Secretaria das Culturas e  

– Niterói Empresa de Lazer e Turismo  

 

Parágrafo único – Caberá aos acima indicados, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação, 

indicar ao Gabinete do Prefeito o servidor responsável pela troca de informações sobre a comissão, 

sem prejuízo da atuação direta do Secretário ou Presidente, conforme o caso.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 23 DE MARÇO DE 2023.  

 

AXEL GRAEL - PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


